
Executivo 5 quarta-feira, 27 de MaiO de 2009

RESOLUÇÃO
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2777

RESOLUÇÃO Nº. 002/09, dE 21/05/2009
iNTiTUi O “PROJETO cREd-LEiTURa”.

A Secretaria de Estado de Educação, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 138, parágrafo único, inciso II da Constituição 
Estadual;
Considerando o Decreto Nº. 467 de 26 de setembro de 2007, 
que institui o Programa Especial de Formação Continuada aos 
profissionais do grupo magistério da Secretaria de Estado de 
Educação;
Considerando a necessidade de estimular o aprimoramento 
pessoal e profissional do quadro do magistério através da 
promoção e do acesso a recursos que contribuam na formação 
crítica e cidadã;
Considerando que essa ação possibilitará a aquisição de livros, 
favorecendo o hábito da leitura, com vistas à melhoria da prática 
pedagógica.
RESOLVE:
Artigo 1º – Instituir o “PROJETO CRED-LEITURA” que 
disponibilizará bônus de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), 
aos profissionais do quadro do magistério público estadual, para 
compra de livros, por ocasião da XIII Feira Pan-Amazônica do 
Livro e dos Salões do Livro.
Artigo 2º – O “PROJETO CRED-LEITURA” garante um repasse de 
recursos equivalentes a R$3.100.000,00 (TRÊS MILHÕES E CEM 
MIL REAIS), para atender aproximadamente 20.500 profissionais 
da educação da rede pública estadual, pertencentes ao grupo 
magistério, observando-se os seguintes critérios:
a) ser efetivo(a) da rede estadual de ensino – SEDUC;
b) ser professor(a) lotado(a) com a carga horária mínima de 20 
horas semanais (100h/m), em regência de turma, em projetos 
educacionais e/ou escolares;
c) ser professor(a) lotado (a) na função de secretário(a);
d) ser professor(a) lotado(a) em atividade técnica na escola e/ou 
na SEDUC/sede, URE’s e USE’s;
e) ser técnico(a) do magistério; supervisor(a), orientador(a), 
diretor(a) e vice-diretor(a) exercendo a função na escola e /ou 
na SEDUC/sede, URE’s e USE’s.
Artigo 3º – A coordenação do “PROJETO CRED-LEITURA” será 
composta por uma Comissão Central, integrada por representantes 
da Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN, Secretaria Adjunta de 
Gestão – SAGE e Secretaria Adjunta de Logística Escolar – SALE, 
sendo coordenada pela Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN.
§ 1º – A Comissão será responsável por todas as providências 
necessárias à execução do Projeto na esfera da SEDUC e pelo seu 
gerenciamento durante a realização da XIII Feira Pan-Amazônica 
do Livro e dos Salões do Livro.
§ 2º – Os casos omissos ou de caráter excepcional serão 
dirimidos pela comissão cujo parecer será submetido à decisão 
da Secretária de Educação.
Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 21 de maio de 2009.
Profª. M. Sc. IRACY DE ALMEIDA GALLO RITZMANN
Secretária de Estado de Educação

PORTaRia dE dESiGNaÇÃO
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2779

PORTaRia Nº. 028/2009-G/S, dE 21dE maiO dE 2009.
 A Secretária de Estado de Educação, usando de suas 
atribuições legais e.
 Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº. 467 
de 26 de setembro de 2007 e a Resolução/SEDUC nº. 002/2009, 
em seu Artigo 1º;
CONSIDERANDO a necessidade de apoiar o pleno desenvolvimento 
e implementação do Projeto CRED-LEITURA, que tem por objetivo 
oportunizar ao professor da rede pública estadual, a aquisição de 
livros dentro de sua área de atuação, na Feira Pan-Amazônica do 

Livro e nos Salões do Livro;
CONSIDERANDO a inexistência de impedimento legal para a 
adoção e a prática deste ato administrativo,
RESOLVE:
art 1º  – Constituir a Comissão do Projeto CRED-LEITURA, pelos 
seguintes membros:
I – Sônia Maria Fernandes dos Santos – Matrícula nº. 5655692-2, 
representante da Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN e 
Coordenadora da Comissão;
II – Maria do Socorro Monteiro de Melo – Matrícula nº. 674451-2, 
representante da Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN;
III – Eleonice Souza Ribeiro – Matrícula nº. 646989-1, 
representante da Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN;
IV – Mabel Falcão Bastos – Matrícula nº. 675610-1, representante 
da Secretaria Adjunta de Ensino – SAEN;
V – Sandra Suely Lopes Souto da Silva – Matrícula nº. 187631-2, 
representante da Secretaria Adjunta de Logística Escolar – SALE;
VI – Diego Lisboa Cardoso – Matrícula nº. 57194841-1, 
representante da Secretaria Adjunta de Gestão – SAGE;
VII – Tereza Cristina Vasconcelos de Souza - Matrícula nº. 
363251-1, representante da Assessoria de Comunicação – 
ASCOM.
VIII – Leonildes Santana Lobo – Matrícula nº. 329584-1, 
representante da CODES.
Parágrafo único – A Presidente da Comissão poderá ser 
substituída a qualquer tempo, se o titular da Secretaria entender 
necessário.
art. 2º – Compete à Comissão planejar, organizar, acompanhar 
e supervisionar o Projeto CRED-LEITURA, atuando como suporte 
para a sua operacionalização e em especial:
I – Articular com a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT, 
com vistas à celebração de Convênio de Cooperação Técnica para 
a participação da SEDUC na Feira Pan-Amazônica do Livro;
II – Articular a Logística relativa à intermediação tecnológica do 
projeto, entre SEDUC e o Banco do Estado do Pará – BANPARÁ.
III - Os critérios utilizados pela Comissão para a realização do 
seu trabalho, serão de acordo com os previstos no Projeto.
Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.

Belém, 21 de maio de 2009.
Profª m. Sc. iRacY dE aLmEida GaLLO RiTZamNN

Secretária de Estado de Educação

PORTaRia dE diaRiaS - SaEN/SiEbE
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2517

PORTaRia nº  1651 / 09 - SAEN
NOmE: Eleonice Souza Ribeiro
maTRicULa: 0646989-1
PERiOdO: 31/05 a 08/06/2009
mUNiciPiO: Tucurui
ObJETiVO: Acompanhar a execução do Projeto Créd-Leitura.
PORTaRia nº  1652 / 09 - SAEN
NOmE: Sonia Maria Fernandes dos Santos
maTRicULa: 5655692/2
PERiOdO: 31/05 a 02/06/2009
mUNiciPiO: Tucurui
ObJETiVO: Acompanhar a execução do Projeto Créd-Leitura.
PORTaRia nº  1653 / 09 - SAEN
NOmE: Maria do Socorro Monteiro de Melo
maTRicULa: 674452/2
PERiOdO: 31/05 a 08/06/2009
mUNiciPiO: Tucurui
ObJETiVO: Acompanhar a execução do Projeto Créd-Leitura.
PORTaRia nº  1654/ 09 - SAEN
NOmE: Leonildes Santana Lobo
maTRicULa: 329584-1
PERiOdO: 31/05 a 08/06/2009
mUNiciPiO: Tucurui
ObJETiVO: Acompanhar a execução do Projeto Créd-Leitura.
PORTaRia nº  1655/ 09 - SAEN
NOmE: Catia Brelaz Silva
maTRicULa: 80845717/1
PERiOdO: 31/05 a 08/06/2009
mUNiciPiO: Tucurui
ObJETiVO: Acompanhar a execução do Projeto Créd-Leitura.

aViSO dE PREGÃO ELETRÔNicO Nº 001/2009
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2511

A Universidade do Estado do Pará - UEPA, através de 
seu Pregoeiro, comunica que irá realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por 
item, conforme abaixo:
ObJETO: Aquisição de material de Consumo de Informática 
visando a manutenção dos equipamentos dos campi da capital.
daTa da abERTURa: 08/06/2009.
HORa da abERTURa: 10:00 hs (horário de Brasília-DF)
ENdEREÇO ELETRÔNicO: www.comprasnet.gov.br
UaSG: 925611 – Universidade do Estado do Pará – Belém - 
Pará, sito na Rua do Una, 156 - Telégrafo.
REcEbimENTO da PROPOSTa: a partir da disponibilização do 
Edital no COMPRASNET, até às 10:00 horas do dia 08/06/2009 
(Horário de Brasília -DF).
OBS: O Edital encontra-se acessível nos sites: www.
comprasnet.gov.br, www.uepa.br (link licitação e pregão) e 
www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade de obtenção 
por esse meio, o mesmo estará disponível na Comissão 
Especial de Licitação – CEL, no endereço acima sala da CEL, 
fone/fax (91) 3254-9488/3299-2222, no horário de 08:00 
às 14:00, em dias úteis.
Belém, 27 de Maio de 2009.
Pregoeiro Francisco de assis mota miranda
francisco@uepa.br

EXTRaTO dO EdiTaL Nº 028/2009-UEPa
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2489

ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PROSEL 2010
A Reitora da Universidade do Estado do Pará – UEPA torna 
público a abertura do período de solicitação de isenção da taxa 
de inscrição para o Programa de Ingresso Seriado – PROSEL 
2010.
Para solicitação de isenção o candidato deverá acessar o endereço 
eletrônico http://www.uepa.br ou http://www.prodepa.psi.br/
uepa das         09h do dia 27 de maio às 23h do dia 08 
de junho de 2009, observando o horário local, e executar a 
seqüência de procedimentos ali descrita.
Os contatos poderão ser feitos por meio do fone: (91) 
3299-2233 ou e-mail: daa@uepa.br.
Belém, 25 de maio de 2009.
VERÔNICA DE MENEZES NASCIMENTO NAGATA
Reitora da Universidade do Estado do Pará

cONcESSÃO dE diÁRiaS
NúmERO dE PUbLicaÇÃO: 2565

PORTaRia N° 1402/09, dE 20 dE maiO dE 2009
NOME DO SERVIDOR: MANOEL DA CONCEIÇÃO FARIAS
ID. FUNCIONAL: 57201262-1
CPF: 140.347.512-15
CARGO: MOTORISTA
LOTAÇÃO: COORDENADORIA DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO 
– São Miguel do Guamá
QUANTIDADE: ½ (meia)
PERIODO:  06.04.2009
OBJETIVO:  conduzir servidora desta IES, em Belém.
VERONICA DE MENEZES NASCIMENTO
ORDENADOR RESPONSÁVEL

PORTaRia N° 1403/09, dE 20 dE maiO dE 2009
NOME DO SERVIDOR: MANOEL DA CONCEIÇÃO FARIAS
ID. FUNCIONAL: 57201262-1
CPF: 140.347.512-15
CARGO: MOTORISTA
LOTAÇÃO: COORDENADORIA DE CAMPUS DE INTERIORIZAÇÃO 
– São Miguel do Guamá
QUANTIDADE: ½ (meia)
PERIODO:  17.04.2009
OBJETIVO:  a serviço desta IES, em Belém.
VERONICA DE MENEZES NASCIMENTO
ORDENADOR RESPONSÁVEL

PORTaRia N° 1404/09, dE 20 dE maiO dE 2009
CONCEDER a Sra. MARIA BATISTA SILVA DE AMORIM, CPF nº 
361.435.962-04, ½ (meia) diária, como Colaborador Eventual, 
devido seu deslocamento do município de São Miguel do Guamá, 
no dia 07.04.2009, para resolver problemas administrativos do 
Campus desta IES, em Belém.
VERONICA DE MENEZES NASCIMENTO
ORDENADOR RESPONSÁVEL


